
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POSTAHIA NS 157/90

BMSDICTO DOS SANTOS NETTO, PSSfEITO 

MUNICIPAL DB lOUVEIHA, ESTADO DS SSO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QÜS LHE 

SXO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo 12 - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao parxodo de 16 de outubro de 1,990, a 

15 de outubro de 1.990, à seguinte servidora, no período a 

baixo:

LUIZA LUCIA FURLAN
De 16 de outubro a 14 de novembro de 1990

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em 

vigor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DB LOUVEIRA
SM 10 DE S:STSMBRO DE 1.990

^ Tf líScrtl.

BSNBDICTO DOS SANTOS NETTO 

Prefeito Municipal

de Administração.
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^AÍr^DES ADÜARDO

Diretor do Dep.Administração


